
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

5ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/010210/2018

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO

RELATOR: CONS. INALDO ARAÚJO

NATUREZA: AUDITORIA-ACOMPANHAMENTO  DAS  LICITAÇÕES,
CONTRATAÇÕES DIRETAS E CONTRATOS

RESPONSÁVEIS/PARTES: ROGERIO COSTA CEDRAZ

UNIDADE AUDITADA: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S/A - EMBASA

PROMOÇÃO MINISTERIAL

Cuidam os autos de Auditoria realizada pela 1ª Coordenadoria de Controle Externo

na Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A (EMBASA), para acompanhamento de

licitações e da execução de contratos e convênios, vigentes no exercício de 2018.

Concluída a análise, a 1ª Coordenadoria de Controle Externo (1ª CCE) apresentou

relatório (Ref. 2146886), apontando as ocorrências abaixo relacionadas, sendo que, ao

final, sugeriu-se a notificação do Diretor Presidente da EMBASA para que adotasse as

medidas necessárias ao seu saneamento. 

5 CONCLUSÃO
 Do exame realizado na presente Inspeção a Auditoria identificou: 

a) Contrato de Concessão Administrativa nº 424/06
 – Não foi possível concluir se as alterações orçamentárias e econômicas
procedidas no Contrato, através do Termo Aditivo nº 331/2007, resultou em
compartilhamento dos ganhos com a redução dos riscos de crédito dos
financiamentos obtidos pela Contratada (item 4.1.2).  – A EMBASA deve
assegurar  que  os  ganhos  de  produtividade  apurados  na  execução  do
contrato  sejam  compartilhados  entre  o  Contratante  e  a  Contratada,
conforme previsto no Contrato (item 4.1.2). 

b) Área Contábil, operacional e Financeira
 – Ausência  de  uma sistemática  de  acompanhamento  de  desempenho
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econômico  e  financeiro  por  contrato  (item  4.2.1)  –  Notas  Fiscais  de
fornecedores pendentes de pagamento em vários exercícios (item 4.2.2). 

c) Obras paralisadas (item 4.3). 
A Auditoria sugere que seja dado conhecimento do teor deste Relatório ao
Presidente da EMBASA para que sejam adotadas as medidas necessárias
à correção das fragilidades detectadas. 

Regularmente notificado,  o gestor  apresentou justificativas e juntou documentos

(Ref.2164356, 2167898, 2167899, 2255165), se comprometendo a implementar medidas

no  sentido  de  melhorar  o  desempenho  econômico  e  financeiro  dos  contratos  em

execução. 

Em  novo  Relatório  de  Auditoria  (Ref.2233465),  a  1ª  CCE  acatou  parte  das

justificativas  apresentadas  pela  EMBASA,  em  relação  às  quais  se  comprovou  o

saneamento de algumas das irregularidades apontadas. 

Na sequência, os autos foram encaminhados a este Ministério Público de Contas

para análise e parecer. Contudo,  posteriormente à sua remessa ao MPC, a EMBASA

protocolou novos documentos aos autos (Ref. 2255165, 2255166, 2255167, 2255168),

em “complementação à resposta da Notificação nº 098/2019”, fazendo juntar, inclusive,

Relatório Técnico, no sentido de trazer maiores esclarecimentos a respeito do item 4.1.2

– Compartilhamento dos ganhos econômicos,  apontado pelo Relatório de Auditoria

(Ref. 2146886-7). Diante disso, este Órgão Ministerial sugeriu a conversão do feito em

diligência interna para que a Coordenadoria de Controle Externo competente realizasse o

cotejamento entre os achados de Auditoria e os novos esclarecimentos colacionados, a

fim de que, feito o cotejamento, possibilitasse o encerramento da instrução processual e,

por consequência, viabilizasse a manifestação deste Órgão Ministerial.

 Ocorre,  entretanto,  que  o  eminente  Conselheiro  Relator  divergiu  da  sugestão

ofertada, consoante Despacho de Ref. 2289446, a seguir transcrito:

Considerando que a Auditoria, ao analisar as respostas apresentadas pelo
Gestor  por  meio  dos  Protocolos  nº  TCE/000875/2019  e  nº
TCE/001076/2019 no que tange aos itens 4.1.2, 4.2.1, 4.2.2, 4.3 e 4.4 do
relatório  auditorial  de  ref.  2146886,  acatou  os  seus  esclarecimentos,
exceto  quanto  aos  itens  4.2.2  e  4.3.2  do  referido  relatório,  conforme
conclusão a seguir transcrita: 

De todo o exposto, exceto quanto aos itens 3.3 Notas Fiscais de fornecedores
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pendentes  de  pagamento  e  3.4.2  Obras  paralisadas  -  Contrato  nº
460009568/2016,  para  os  quais  não  restou  demonstrado  o  saneamento  do
quanto  apontado,  a  Auditoria  acata  os  esclarecimentos  do  Gestor.  (ref.
2233465);

considerando que o Gestor apresentou um complemento à sua resposta
por meio do Protocolo nº TCE/006205/2019 após os presentes autos já
estarem localizados nesse Parquet de Contas;

considerando que os esclarecimentos constantes do complemento dizem
respeito especificamente ao Contrato nº 424/2006, item 4.1.2 do relatório
auditorial  e  já  considerado  sanado  pelos  nobres  auditores  desta  Casa,
conforme relatório de diligência de ref. 2233465; 

faço retornar os autos ao Ministério Público de Contas para manifestação
conclusiva.

Retornaram, então, os autos a este Ministério Publico de Contas

De fato, como o eminente Relator do processo asseverou, a conclusão do relatório

de diligência elaborado pela Auditoria (Ref.2233465) indica que “exceto quanto aos itens

3.3 Notas Fiscais de fornecedores pendentes de pagamento e 3.4.2 Obras paralisadas -

Contrato nº 460009568/2016, para os quais não restou demonstrado o saneamento do

quanto  apontado,  a  Auditoria  acata  os  esclarecimentos  do  Gestor.  (ref.  2233465)”,

levando a crer que as demais irregularidades, inclusive aquela apontada no item 4.1.2

(Compartilhamento  dos  ganhos  econômicos,  apontado  pelo  Relatório  de  Auditoria),

estariam sanadas.

No  entanto,  numa  análise  mais  aprofundada  dos  Relatórios  Auditoriais  acima

mencionados, observa-se que, em momento algum, a equipe técnica dessa Corte afirma

ter sido corrigida a irregularidade a acima mencionada (item 4.1.2 do Relatório de Ref.

2146886), mas, ao revés, tão somente reconhece que a unidade auditada “está tomando

providências acerca dos fatos relatados no item 4.1.2 do Relatório de Auditoria, relativo

ao compartilhamento dos ganhos econômicos do Contrato de concessão administrativa nº

424/2006 – Sistema de Disposição Oceânica do Jaguaribe” - grifei (item 3.1 do Relatório

de Diligência – Ref. 2233465).

Mister  ressaltar, todavia,  que as sobreditas providências consistem, apenas,  na

busca  de  informações  junto  à  Concessionária  (BRK)  que  possam,  eventualmente,

contrapor o entendimento auditorial de que i) não teria ficado devidamente demonstrado o

integral  compartilhamento  com  a  contratante  (Embasa)  dos  ganhos  decorrentes  da
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redução do risco de financiamento e ii) teria havido um incremento substancial na TIR,

também não compartilhado entre as partes, conforme se evidencia no seguinte excerto do

já mencionado Relatório de Diligência (Ref. 2233465):

A Auditoria recomendou que a EMBASA proceda a aferição da TIR efetiva
na  execução  do  Contrato,  de  forma a  verificar  eventual  incremento  de
produtividade que a ser compartilhado entre as partes. 

O Gestor encaminhou cópia do Ofício 012/2019 MP enviado pela EMBASA
para  a  Concessionária,  pelo  qual  solicita  explicações  acerca  das
conclusões da Auditoria, no prazo de 10 dias, “a fim de que a fiscalização
acompanhe e verifique o efetivo cumprimento das obrigações contratuais e
legais” (Ref. 2167899). E assim se pronunciou:

Para  apuração  dos  ganhos  econômicos  oriundos  de  possíveis
incrementos de produtividade na execução do contrato,  é necessário
analisar o Fluxo de Caixa realizado de todo contrato. Com base nesses
dados,  poderemos  aferir  a  TIR  efetiva  e  compará-la  com  a  TIR  do
projeto.  A empresa BRK já foi contatada e manifestou que o prazo
estipulado na notificação TCE é exíguo, principalmente por que seu
gerente administrativo  e financeiro se encontra de férias.  Anexamos,
notificação para a empresa com comprovação de recebimento contendo
as solicitações referentes ao Fluxo de Caixa.
A  Embasa  seguirá  com  os  procedimentos  de  revisão  dos  números
apresentados pelo TCE, que considerou o período de 03 (três) anos,
com os  números levantados  de  todo período  contratual,  iniciado  em
2011.  Após  a  conclusão  dos  estudos,  dará  conhecimento  ao
Tribunal dos resultados e providências adotadas.
[...] 

Desta  forma,  restou  evidenciado  que  a  EMBASA  está  tomando
providências acerca dos fatos  relatados no item 4.1.2 do Relatório  de
Auditoria,  relativo  ao  compartilhamento  dos  ganhos  econômicos  do
Contrato  de  concessão  administrativa  nº  424/2006  –  Sistema  de
Disposição Oceânica do Jaguaribe. (grifos nossos)

 Com efeito, nota-se que a defesa apresentada pelo gestor sequer busca sanear a

irregularidade apontada no  item 4.1.2, limitando-se a apontar que novos estudos serão

juntados ao processo a fim de melhor esclarecê-la. E é justamente o resultado desses

estudos que está materializado nos novos elementos acostados aos autos  (Ref.

2255165; 2255166; 2255167; 2255168 - Relatório da empresa BRK e anexos), revelando-

se, portanto, indispensável, no entender deste MPC, sua análise pela Coordenadoria de

Controle Externo competente.

Dessa  forma,  este  Parquet de  Contas,  em  vista  dos  motivos  acima  expostos,

reitera a  necessidade de que o processo em exame  seja convertido em diligência

interna para que  a  Coordenadoria  de  Controle  Externo competente  realize  o
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cotejamento entre os achados de Auditoria e os novos esclarecimentos colacionados, a

fim de que, feito o cotejamento, possibilite o encerramento da instrução processual e, por

consequência, viabilize a manifestação deste Órgão Ministerial. 

Em seguida, pugna pelo retorno dos autos a este MPC para análise e manifestação

conclusiva. 

Salvador, 06 de novembro de 2019.

MAURÍCIO CALEFFI
Procurador do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Mauricio Caleffi
Procurador do Ministério Público - Assinado em 07/11/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: E4MJU3ODI0


